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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMlssÃo PERMANENTE DE LrcrrÁÇÃo

TER\,IO DE CONTRÀTO N' 25i202!Ú

CONTRATO DE AQUISIÇÃO PARÂ FORNECIME\'I'O
PÀRCELADO »e CÊNpnOS nLDtrNtiCIOS plne
rneRlnrçÃo DA ITERE\DA ESCOLA& exencÍcro
2024, ett ENTRI st CELEBRÀM o IlruxlcÍr,lo oe
BOQUIM, ESTÀDO DE SERGIPE E A EMPRESA JL
ÀLIMENTOS E SERVICOS LTDA, CONFORME
ADIATiTE.

Pelo presente instrumento pârticular de Contrâto de Fomecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios para

Preparação da Merenda Escolar 2024, reuniram-se, de um lado o MUNICIPIO DE BOQIJIM' ESTADO DE

SERGIPE, Pessoa JurÍdica de Dteito Público, com endereço a Praça Jose Maria de Paiva Mello, n'26

Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o n" I 3.097.068/0001 -82, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor

ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JL ALIMENTOS E

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'40.541.758/0001-51, sediada na Rua Alferes Jose Pedro de Brito,

319 - Baino Farolândi4 AracajúSE, CEP: 49032-010, representadâ pelo seu sócio administrador, o Sr. JEAN

IaICTOR SANTOS LISBOA, poftâdor do RG: xxxxx250 SSP/SE e CPF: xxx.xxx.xxx40, residente c

domiciliado na Rua Alferes Jose Pedro de Brito, N" 200, Bloco Stella, AP 503, Bairro Farolândia, Aracaju/SE,

CEP: 49.032{10, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e contratado o integral

cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAlllENT ACÃO t-EGAL

proposla elaborada pela CONTRATADÀ, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do

instruÍnento para todos os fins de direito.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - OBJETO

Pregão Eletrônico n" 025/f023 - PMB
Comi3§io Perm.nente dê Licitrções- Pr.çr Dr. José Mrrh de Psiva Mêlo, Centro. Boquim./SE.

Fone: 3645-t 9r9.

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n"

10.024, de 20 de setembro de 2019, do DecÍeto n' 7.746, de 05 de j 'nho de 2012, do Decreto n" 7892, de 23 de

janeiro e 2013, da Lei Complementar n' l23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n' 11.488, de 15 de juúo de

2007, do DecÍeto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8 66ó, de 2l de

junho de 1993, Decrcto Municipal f |M/2O2O que regulamenta o Pregão Eletrônico, Lei 11.94712009 c a

Resolução CD/FNDE N" 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela Resolução N'20, de 02 de Dezembro de 2020

e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico 1" 2512023 - PMB e a
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-3.1 O pres€nte Contrato tem como valor total a importância de R$ 274.010,t1ó (duzentos e setenta e quatro mil

dez reais e oitenta € s€is ceotavos). conforme detalhado no anexo I deste contrato-

5.I - O preço proposto é fixo e irreajustável.

Pregão Elêtrôrico n" 025/2023 - PMB
Comissio PermrÍent€ de Licitrções- Prrç. Dr. José Mrrl. de Privr Melo, Certro. Boquim/SE.

fore: (79) 3645-1919.

2.1 - Conslitui objeto do prcsente Contrato a aqüsição para fomecimento parcelado de gêneros alimentícios para

preparação de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional

de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2024.

CLÁUSL-I-A TERCEIRA _ PRECO

CLÁUSL-I-A OUARTÀ _ CONDICÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuâdos paÍceladamente conforme enüega, no valor correspondente as Ordens de

Fomecimento comprovadamente âtendidas, mediante apresentação dos seguinles documentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscat(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.2 Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.2 O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, â teor do que dispõe o an 7" § 2', inciso III, da Lei n'4.32011964. art. 5" e 7', § 2',

inciso trI, da Lei n'8.666/93.

4.3 - Seni pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Mrmicipal (DAM) uma taxa de fiscalizaçào

dos contratos refereDte a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio por cento) aos

contràtos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme

art. ló6 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019.

4.4 - A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mínimo.

4.5 - A taxa será câlculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUSULA OUINTÀ _ REAJUSTE

CLAUSL'I-A SEXTA _ PRAZO

6.I Prazo de Vigência: o presente contrato vigoraú da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembro de 2024.

6.2 - Prazo de Execução: o prazo de execução do pr€sente contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l de

dezembro de 2024.

CLÁUSL'I,A SÉTIMA _ OPERACIONALIZÂCÃO
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7.1 - Procedimentos Operacionais:

7.1.1 - O fornecimento dos gêneros alimentícios seú realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l A contratada deveÉ cumpú rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que serão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem €ntregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmelte ou conforme necessidade, nos dias de

terças e/ou quaÍtas-feiras, com data previa estabelecida pela Nutricionista ou Coordenaçâo da Alimentaçào

Escolar;

II - Obedecer rigorosaÍnente ao honírio das entregas, conforme cronograma estabelecido: Manhã, das 8h às l2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

fV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fornecimento, conforme cronograma de entrega e encamiúará

a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deveftá entregar os materiais dentro do prazo de 05(cinco) dias,

acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

Vl - A entrega sená feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secretaria Muricipal

de Educação, Cultura, Esporte, Lâzer e Turismo; situado na Praça José Maria de Melo, s/n.

VII - A mercadoria deve atender as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condiçõcs

apropriadas para o consumo hrunano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informações:

I - Peso líqüdo;

II - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTIILAGEM: Seguir a Resolução - RDC n' 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância

Sanitrária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7.1.1.2 A distribuiçâo será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação.

7.1.1.3 O fomecedor deveÉ entregar osprodutos com no mínimo % ou 6 meses de sua vidaútil (prazo de validade)

contada a partir da entrega e em embalagem oficial do fabricante, contendo marca e validade legível ou seguir a

orientação específica de cada.

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Sewiço de lnspeção Fedeml (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Mrmicipal (SI)V[) de acordo com a proposta;

7.1.1.5 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em camiúões fechados com temperatura adequada,

aterdendo as exigências da ANVISA;

7.1.1.6 O transpoÍe de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e lO"c para os resAiados e entre -18"c e -12"c para os congelados, até o momento da

Comissão Permânente de Licitâçôês- Prâçâ Dr. José Mâriâ d€ Pâivâ Melo, Centro. Boquim/SE.
Pregão Eletrônico í" 025/2023 PMB

16.15-1919.
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entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentaçào de recongelam€nto com

formação de cristais de gelo;

7.1.1.7 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - Entregar os produtos NÀO contendo em sua embalagem a data da fabricaçào. validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II - Houver no ato da entrega a apresentaçâo de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que expoúam

o produto à conlâminaçào e/ou deterioraçâol

III - O produto não atender as legislaçôes sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em quesGo;

IV - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

V - O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolepticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital, obedecendo ao prazo de validade;

VI - O produto apresentaÍ temp€ratura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no ato da entega.

7. l. 1.8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresetrtaÍ o Certificado

do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (StM).

7.1.1.8.1 A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também, atmvés

de consulta à internet, no site do Ministerio da Agricultura, Pecúria e Abastecimento, desde que a liçitante

apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da áÍea de atuação e a categoria-/classe que a

empresa se enconha registrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF,/DIPOA são os seguintes:

http;//sigsif.agicuttura. gov.br/sigsif coní ! ap_estab_nacional,rep_net

7.1.1.9 Os produtos a serem entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostms apÍovadas pela

Equipe de Nutriçâo da Merenda Escolar, durÀnte a realização da licitação.

7.1.1.10 Os gêneros alimenticios serâo recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota FiscâI.

7.1.6 Os gêneros alimentícios entregues que não atenderem as especificações do Termo de Referência scrào

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da

devolução. A Contratadâ deveÉ providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo máximo de

48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prâzos Dâra Entresa e Recebim€nto dos Gêneros Alimentícios:

7.2..1 O prazo de entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado Municipal é de 05(cinco) dias, contados do

recebimento das Ordens d€ Fomecimento.

Pregão Eletrônico n'025/2023 PMB
Comissáo Permanênte de Licitrções- Praça Dr. José Msrir d€ Privâ Melo, Centro. Boquim/Sll

Fonei 19 3645-19t9.

http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif coní!ap_estabelec_nacional,cons
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7 .2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l (trinta e um) de dezembro de

2024.

8.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão tempoÉria para participação em licitação e

impedimento de licitar e contratar com esta Administraçâo e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1.1 - Advertência, no caso de atraso injustificado na entrega dos materiais;

8.1.2 - Multa equivalente 0,3% (zero úrgula três por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento), sobre

o valor total do ContrÀto, nos s€guintes casos:

8.1.2.1 Desatendimento às condições de entÍega dos materiais;

8.1.2.2 - Atraso injustificado na entrega dos materiais;

8.1.2.3 - Recusa injustificada na assinatura o contrato, tendo sido convocado dentro do prazo legal;

8.1.2.4 - Descumprimento das obrigaçôes estabelecidas neste Contrato;

8.1.3 - Suspenúo do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prazo, não superior

a 05 (cinco) anos, que seriá fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8.1.3. [ - Retardamento da execução do c€rtame, poÍ conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

8.1.3.2 - Não manutenção da proposta após a adjudicação;

8.1.3.3 Não manutençâo da proposta após a contratação;

8.1.3.3 - Comportamento itridôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

8.1.3.4 Cometimento de Êaude fiscal demonstrada durante ou após a realização do c€rtame;

8.1.3.5 - Fraude na execução do Contrato;

8.1.3.6 - Outros motivos decorÍentes de procedimento administ ativo.

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e conftatar com a Administmção Pública:

8.t.4.t Apresentação de documentação falsa para participação no certame, conforme r€gistrado em ata ou

demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao enceÍraÍnento do certame;

8.1.4.2 Outros motivos decorentes de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das p€nalidades admite os recursos estâbelecidos na Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações.

8.6 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulatiyamente, nos termos do afi. 87 da Lei n' 8.666193

e posteriores alteÍações;

8.7 Poderá a CONTRATAIITE convocar as demais licitantes na ordem de çlassificação para fomecer o objeto

contratado, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, da proposta

classificada em primeiro lugar.

Pregão Eletrônico n" 025/2023 - PMB
Comissão Permanêntê d€ Licitxçôes - Prsçs Dr. José Mrriâ de Paivâ Melo, Centro. Boquim/SE

Fonc: (79) 3645-1919,

CLAUSULA OITAVA. PENÁIIDADES

CLÁUSULA NONÀ - DOTACÃO ORCAMENT]IRIA
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9.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o

exercício hnanceiro de 2024, conforme abaixo:

10.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de direito privado, na forma dô artigo 54, da Lei n' 8.666i93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do

mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGACÔES E RESPoNSABILIDADES

11.1 _ OBRIGÀÇÔES DO CONTRATANTE

1 1 . 1.1 Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na

pÍestação dos sewiços e o cumprimento dos pmzos.

ll.l.2 - Fomecer a CONTRATADA todâs as condições necessárias para perleito fomecimento dos gêneros

alimentícios.

11.1.3 - Notificar, lormal e tempestivamente, a CONTRÁTADÀ sobre as irregularidades observadas no

cumprimento do Contrato,

U.2_ OBRIGAÇÕES DA COITIBÂIADA

11.2.1 fomecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidâs no Edital e seus

Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

I1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria. vez que os seus empregados

não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE.

11.2.3 a inadimplência da CONTRATADA, com refer€ncia aos encargos estabelecidos na condição anterior,

nâo tmnsfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRÂTANTE, nem poderá onerar o objeto contmtado,

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva.

com a CoNTRATANTE.

1104 r2.306.000s 2316 3390300000 15520000
r 104 12.306.0005 2316 3390300000 15000000
I104 12.306.0005 2311 3390300000 15520000
1104 r2.306.0005 2317 3390300000 15000000
r 104 r2.306.0005 2020 3390300000 15520000
110,t r2.306.000s 2020 3390300000 15000000
I104 12.306.0005 2016 3390300000 15520000
1104 12.306.0005 2016 3390300000 15000000
t 10,t 12.306.0005 23t5 3390300000 15000000
I l0.l r2.306.000s 2315 3390300000 15520000

Pregâo f,letÍônico n" 025/2023 - PMB
Comissão P€rmâDênte de Licitrções- Prrça Dr. José Marir de Privâ Mêlo, CeÍlÍo. Boquiú/SE.

Fonc: 1645-1919,

COD. UNID.
ORCÂMEt{TriRIA

TUNÇÃO
PR(X;RÀ\{À

PROJ§TO
ATTVIDÂDT

N.{TURf2L{
DÀ DESPESÀ

ONTE D§
RECUR§OS

CLÁUSULA DÉCMA- EXECUCÃo Do CoNTRÀTo



i&
-:iirt:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTo E FISCÀLIZACÃO

l2.l Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'- 8.666i93 e posteriores alteraçõ€s, fica designada as servidoras:

BIANCA DE SOUZA SANTOS, CPF n" 018.xxx.xxx-xx, nutricionista lotada na Secretaria Municipal de

Educação. Cultura, Esporte e Lazer e, WANESSA MONTEIRO PASSOS, CPF n' 032.x-rx.xxx-xx, nutricionista

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e LazÊÍ, e demais servidores que posteriormente

serão nomeados em PoÍaria para acompanhar e Íiscalizar execução do presente Contrato.

12.2 À fiscalização compete, entr€ outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

normas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3 A Representânte anotará em regislro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

12.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representant€ deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

12.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pela execução deste Contrato. a

CONTRATANTE Íeserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exerceÍ a mais ampla e completa hscalização sobre o fomecimento, diretâmente ou por

prepostos designados.

CLAIISIILÀ DECIMA TERCEIRA_ÀLTERAÇÃO

l3.l - Este instrumento podení ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'.

8.666/93, desde que deüdamente comprovados.

13.2 * A Contratada fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições conÍatuais, os acréscimos e supressões que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §i'da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor

inicial atualizado do contrato.

13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da Lei n'8.ó66193 e posteriores

alterações.

CLAUSULA DECIMA OUARTA _ RESCISÃO

14.l A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes dâ cláusula nona. ensejaú a

sua rescisâo por ato unilateral e escrito da CONTRATANID, nos casos enurnemdos nos incisos I a XII e X\{I
do Art. 78 da Lei n" 8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.

Pregão ElêEônico Ín 025/2023 PMB
Comissão Permsnente de Licitâçôês - Praçâ Dr. José Maria d€ Privâ Melo, C€ntro. Boquim/Sf,.

Fone: (79) 3645-19I9.

1 1.2.4 manteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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14.2 Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a X\rlI do Art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha

havido culpa da ConEatada, será esta ressarcida dos prejúzos, regularmente comprovados, que houver sofrido.

conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

14.3 - Na hipótese de rescisão administrativa do pr€sente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

ContÍatante de âdotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCIMA oUINTA _ FORO

t 5.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da ComaÍca de Boquim/SE, com

exclusão de outro qualquer por mais priülegiado que seja.

15.2 E, por se achar€mjustos e contratados, CONTRATÀNTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato

em 02(duas) vias de iguat teor e forma e para um só efeito jurídico na pr€sença das testemunhas abaixo

identificadas.

Boquim/SE, 23 de fevereiro de 2024

ERA.L E SANTOS
ipal

TANTE
,LALIMENTOs E 5EBVICOS

LTDA40541 75EO00r 51

.IL ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
JEAN VICTOR SANTOS LISBOA

Sócio Administrador

CONTRATADO

Testemunhâs:

CPF: 03J"11Ç.na -s4Nome:

Nome: CPF OÇ). t)AÇns.Jt

E
Prefsi
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ANEXO I

02 2.640,00 UND

Âçúcar cristâ|, produto
processado da canade-
açúcaÍ com moagem NÀO
REFINADA, não deve
apre§eltar sujidsde,
umidade, bolor, rendimento
ilsatisíatório, coloração. O
produto deverá ser
fâbricado de açúcar isento
de fermentaçôes, de matéria
terrosâ, de pârâsitos e
dêtritos animais ou vegetais,
Embalagem em polietileno
de I Kg, cotrtetrdo dados de
ideÍtilicâção do prodüto,
marca do fabricâDte, data
de fabícação e prazo de
vâlidsde mínimo de 12

mesês a pârtir da eotrega do
produto de âcordo com a
resolução l2178 da CNNPA.
TRANSPORTE: O produto
deverá ser tratrsportado de
acordo com as norÍnas
técnicas da AN\4SÀ

NOTA IO NOTA I() 3,r4 8.289.60

03 2?0.00 KC

Alho, de primeira
qualidâde, de primeira
qualidade com prazo de
vâlidade de âté três meses
sobre refrigeração de 07 a
30 dias em t€mperâtura
ambiente, bem formado,
limpo, de coloração própria,
com superff cie praticamente
lisa, livre de dânos
mecâ[icos, Íisiológico de
pragas e doenças, isento de
substânciâs nocivas â saúde,
Embalagem com
identificação do prodüto,
lote, mârca do f.bricÀtrtê,
prâzo de validade e peso
líquido de acordo com a
resolução 12178 da CNNPA.
O produto deverá ter
registro no Ministério da
Agriculturâ e/ ou Ministério
da Saúde. TRANSPORTE:
O produto deverá ser
trânsportado de acordo com
as normas técnicas da
ANV'ISA.

IN NATURA IN NATURA. 12,19 3.372,30

05 1.430,00 KG
Arloz brânco, classe: longo,
Íino, tipol. O produto Dão

COOPERILO
RES

COOPERFLO
RES

4,00 5.720,00

Prêgão Eletrônico n" 025/2023 - PMB
Comissâo PêÍmanente de Licitsções- Praça Dr, José Maria de Priva Melo, Centro. Boqu
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ESTADO DE SERGIPE

PR.EFEITURA MUNICIPAL Df, BOQUIM
coMIssÃo PER,MAmNTE DE LIcITAÇÃo

deve apresentar grãos
disformes e percentual d€
impüreza acima de 57o
(gríos queimadoq pedrrs,
crgcas e carutrchos), sem
pontos pr€tci deüdo ro
rebrote. E0balagens: deve
estar intacta, acortdicionada
em pâcotes de I kg, em
€mbalagens de polietileno
trrnsparente atórica,
hermcticâmente selado.
Prazo de validade: Minimo
de s€is meses. O produto
deveri ter regi§tm no
MiÍistério d. AgÍiculturs
e/oü MinistéÍio da Srúde e

estar acompanhado do
CertiÍicado de
Classilicrçio. 30KG (FD)

20 s.156.00 tr\ Í)

EXTRATO DE TOI\I,ATE:
Simples e concenirado,
elaborado com frutos
sadios, limpos e sem
sementes. IsenÍo de
íermentaçõ€s. Deve
.presentar cor, sabor. odor
caracterísüco, consistente,
p.stosq embahgem sachê
ou tetrrpack com peso

líquido mínimo de 3il0g.
validade mfuim. de 6
meses, a partir dr datâ de
etrtrega"

JIILOETA .t t;t_()ETA
1,68 8.662.08

3.558.00

Leite em pó irtegral, com
teor de gorduía mâior ou
igual â 2670 (Emb. c/ 200 g)
- Produto obtido por
desidratação do leite de vaca
integral e apto pâru a
alimeltação humana
mediante processos

tecnologicamente
âdeqüados, de cor brancâ
rmarelada, srbor e odor
agrâdável, nâo rançoso, s€m
grumos, sem substânciâs
estranhas macro e

microscopicametrte visíveis.
DeveÉ ser produto de
proc€dênciâ nacionel.
Àcondicionado em saco
plástico fechrdo
hermeticâmente. Deverá
corlstÊr na €mbâlagem de
forma legível r cornposiçâo,
lote, dâtâ de fabricação e

prazo de validade de no
mínimo 6 meses, de acordo

CAMPONESA CAMPONESA 4,94 t7.516,52

PreSio Elctrônico no 025/2023 - PMB
Coúisslo Permanente de Llclt.ções - Prrça Dr. Jo§é Mrrh d€ P.ivr Melo, Ccntro. Boqu

Fone: (79) 3&5.l9l9.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
coN{ssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

com a resolução l2l78 da
CNNPA.

30 4.250,00 UND

Macarrão de sêmola tipo
espagüete n" 8, (Emb, d 500
g), Iino, tipo espaguete de
semolina ou sêmola, com
ovos, embalado em pacotes
de 5009 acondicioDado em
fardo de 10kg, com data de
fabricaçio e prazo de
vâlidade d€ no mínimo 06
me§e§.

PETYAN PETYA\
2,29 9.732,50

35 694,00 UN-D

Óleo de soja reíhado tipo I,
Íluido puro (Emb. c/ 900 ml)
- refinado, obtido de
matéria prima vegetal,
isento de substâncias
traNgênicas à sua
composiçâo. Apecto
límpido e isento de
impurezas, cor e odor
característicos; garrÀfas
plásticas transparente de
900 ml; data de fabric.ção e
prâzo de validâde de no
mínimo 12 meses. Deverá
conter no rótülo ou
impresso nâ êmbalâgem de
forma legível, a composição,
os dados do fâbricâDte, üta
de fabricâçâo e o prazo d€
validade de tro mítrimo 06
meses. , de acordo com a
resoluçáo l2l78 da CNNPA.

LIzA I,IZA
5,87 4.073,78

2.051.00 KG

Peito de frango coÍrgeladô,
€mbalado em pâcote de I kg
- limpo, mâgro, Íão
temperado, co[gelado,
proveliente de aves sadias,
sbatidas sob inspeção
veterinári& apresentando
cor ê odor cârâcterísticos.
lsetrto de: vestígio de
descongelamento, cor
esverdeada, odor forte e

desagradável, parasitas,
sujidâdes, larvas e qualquer
substâDcia contamiDatrte.
Acondicionado em
embllagem de polietiletro
atóxica, resistente, p€so
liquido de I kg, contetrdo na
embalagem s identificação
do produto, peso, mârcâ do
fabÍicânte, prazo de
validade, carimbos oficiais e
selo de inspeção do órgão
competente e datâ de
embalâgem. validade

A!,ENOVA 9,76 20.Ot7,76

Pregão Elêtr6nico n" 025/2023 - PMB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
coMtssÀo PERrúm,e Nre or lrcluÇÃo

mínima de 06 (seis) meses, a
conaâr da data de entrega.

PAL}lIiIRO\
0,96 tt,t2.t8,13 878.00 U\D

Vinagre: Branco, Ácido
rcético obtido mediante a

fermentaçáo acética de
soluçôes aquosss de álcool
procedente principalmente
de mrtérias agrícolas,
Padronizado, reÍiltrado,
prsteurizado e envasado
para a distribuição no
comércio em geral. Com
acidez de 41570 isento de
corrrtes artifrciais, ácidos
orgânicos e minerais
estralho§. livrc de
sujidades, materisl teÍroso,
e detritos de ânihâis e

vegetÀis, do em frasco
plástico com tampa
inüolável, hermeticametrte
fechado, sem corantes, sem
essências. e sem adiçáo de
rçúcares, De rcordo corn a

rdc Ío27í2005. Embalagem
500m1 Lote, dsta de
fabÍicrção e prazo de
vrlidade d€ no mínimo de 6
meses de acordo com a

resolução l2178 ds CNNPÂ.

33,98 83.590.80.t5 2.460,00 KC

Csrre, bovirq tipo acém,
settr osso. Embslsgem
primária contetrdo 2 kg,
AcéItr boüno mrgro,
LIMPO, congehdo, com
coÍ, ssbor e odor
crracteristicos do produto
de boa qualidadg rusêrcia
de sebos, apresentado em
embrlagell§ trrnsparelte à
vácuo ou bcm lacrrda. com
detrominação do nome do
produto, frbricrtrte.
etrdereço, registro no
MiDistério da Agricultur!
(SIF, IMA OU SIIO, dats
de fabricação e prÀzo de
velidade mínimo 03 meses q

contar a partir da data de
entrega,

MASTERB(N

CAMPO\ESA 4,t8 52.079.-1646 t0.672,00 UND

Leite em pó itrtegrsl com
teor de gordurr mrior ou
igusl I 2óY. (Emb. c/ 200 g)
- Produto obtido por
desidraaaçio do leite de vâcs
integral e rpto parâ a
alimentaçío humana
mediante processos
tecnologicamente

Pregõo El€trônico n'025/2023 - PMB
Comissio Permrnêntê de Licitrções- Prrçr Dr. José Mârir de Privs Melo, Centro. Boquim/SE.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM
coNflssÃo PERMANENTE DE LIClTAÇÃo

adequrdos, de cor branca
amrrelada, sabor e odor
rgradável, não rânçoso, sem
grumosr s€m sübstâÍcias
estranhas ttlacro e

microscopic-amente visíveis.
Deverá ser produto de
procedência nacional.
Acoldicionado eln srco
plástico fechado
h€rmeticrmente. DeverÁ
cotrstar na embalagem de
foÍma leúvel a composição,
lote, data de frbricação e
prrzo de validade de no
mínimo 6 meses, de acordo
com r resoluçio l2r8 da
CNNPA.

ó.153.00 KG

Peiao de frugo cotrgelsdo,
embslsdo em pacote de I kg
- hpo, magro, nio
temperado, coogehdo,
proveÍiente de aves ssdias,
,brtidrs sob i[speçâo
veterinári& âpresentando
cor e odor cârâctetísticos,
Isento de! vestígio de

descongelrmetrtq cor
esverdeedÀ odor íorte e

desrgrrdável, prrasitas,
sujidrdes, lsrvrs e qualquer
substância cotrtamhante.
Acondiciooado em
embrlsgem de polietiletro
stóricq resisterte, peso

líquido de I kg, contendo na
embâl.gem a identificaçio
do produto, peso, marca do
írbricaDtg OÍuzo de
valldade, crrimbos oÍiciais e

selo de inspoção do órgão
competente e data de
embalagem. Vâlidrde
mínimr de 06 (seis) meses r
contâr dr datr de entrega.

À\TNOV^ Á.vENO\-A 9,76 60.053.28

TOTAL: RS 274.010,8ó (duzentos € s€tenta e quatro mil d€z reâis e oitentâ e seis centâvos)
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